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NEWSLETTER: 

Dando continuidade à nossa nova rubrica on-line: Páginas de História com Estórias, passamos a apresentar o documento do 

mês de Abril deste espaço cultural. 
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SEPARAÇÃO ENTRE ESTADO E IGREJA 
 

(20 Abril 1911) 
 

 

No ano em que se comemora o centenário da Implantação da República em Portugal, faz todo o sentido abordar a 

temática da separação da Igreja e do Estado, consequência directa, e quase imediata, daquele feito histórico. Neste 

sentido, o documento escolhido para destaque este mês de Abril é a Lei de 11 de Abril de 1911 * que é precisamente a 

Lei de Separação do Estado e da Igreja. 

Já em finais do séc. XIX, se atacava a religião e a sua influência na sociedade portuguesa. Nesta altura, começam a 

difundir-se no nosso país ideias laicistas, em conferências, artigos de opinião em periódicos e folhetos. É também neste 

período que chegam ao país os primeiros ecos do positivismo de Augusto Comte, que constituía a frente de luta contra 

a Igreja em Portugal, a par das ideias e movimentos socialistas e republicanos. Estes associavam a Igreja à monarquia, 

na sua luta contra o sistema político e governativo nacional. A separação da Igreja e do Estado em Portugal, apenas 

efectivada com a implantação da República, desde há muito que vinha sendo motivada. 

Por outro lado, também nas duas últimas décadas do séc. XIX, Portugal assistiu a um renascimento da Igreja Católica e 

da religião em geral, deu-se o regresso das ordens religiosas expulsas em 1834 e intensificou-se a actividade pastoral, 

cultural e educativa das dioceses portuguesas e ultramarinas.  

Já no séc. XX, e após o fatídico dia do regicídio de D. Carlos a 1 de Fevereiro de 1908, a luta contra a Igreja ganha 

contornos mais fortes através de uma perseguição aos jesuítas. Paralelamente dá-se a implantação da República, 

seguida de imediato de violência e ataques ao clero e às ordens religiosas, e são arrolados todos os bens da Igreja e 

incorporados no Estado. As bases da laicização da sociedade portuguesa são lançadas, sendo esta uma das medidas 

principais do programa político dos republicanos. Os dias santos, por exemplo, passam a dias de trabalho, com 

excepção do Domingo, mas este com um sentido puramente laboral. 



Foram várias as medidas tomadas, mas a maior polémica foi gerada talvez com as leis do divórcio e as da família *1, 

que consideravam o casamento como um contrato puramente civil, que possibilitava a separação legal dos casais, 

inadmissível para o catolicismo. Estas e outras medidas de carácter legislativo constituíram a maior parte do corpo de 

leis emanado nos primeiros tempos da República. 

Outras ocorrências, fora do âmbito legislativo, materializaram também a laicização do Estado, das quais podemos 

destacar a perseguição contra certos bispos. Estes, numa tentativa defesa, chegam a lançar uma pastoral colectiva, 

defendendo a doutrina da Igreja e avançam com normas práticas para os católicos defenderem as suas convicções e 

direitos religiosos, num sentido de refortalecimento da fé. O Governo recusou dar a sua aceitação à pastoral, proibindo 

mesmo a sua leitura, apesar de alguns clérigos manterem a divulgação daquele texto. 

O Governo da República decreta a prevalência do registo civil sobre as cerimónias religiosas; mas o documento 

escolhido para destaque este mês de Abril - a Lei da Separação da Igreja e do Estado2, constitui o grande momento do 

processo de laicização do Estado. Neste texto podemos ler que “… a religião católica deixava de ser a religião do 

Estado e que todas as igrejas ou confissões religiosas eram igualmente autotizadas (…). O Estado deixava de subsidiar o 

culto católico (…), considerava livre o culto de qualquer religião, permitindo que as casas a isso destinadas tivessem a 

aparência de templo (…). Todo o culto era livre dentro de determinados horários, com restrições derivadas da 

manutenção da ordem pública e cometidas às autoridades civis (procissões, toque de sinos, exibição de ornamentos e 

insígnias religiosas) …”. Percebe-se que esta lei tinha um cunho profundamente revolucionário, provavelmente o mais 

revolucionário de toda a legislação republicana. 

A Igreja reage a este texto mas sem qualquer capacidade de lutar contra a lei, e esta tem aplicação prática a 1 de Julho 

de 1911. Contudo, dá-se aqui uma atitude governamental que se mostra contraditória ao espírito da lei - o ministro da 

justiça interino, temendo um abandono do ministério sacerdotal por parte dos padres portugueses, intima-os a 

                                                      

1 Lei de 3 de Novembro de 1910 | CMPV – 34 LEG 296 
2 Lei de 20 de Abril de 1911 | lei com influências da legislação estrangeira, nomeadamente brasileira e francesa | CMPV - 34 DG 170 



administrarem os seus sacramentos. Apesar de tudo, mantém-se as perseguições a certos bispos e administradores 

eclesiásticos portugueses. 

As perseguições e condenações políticas e governamentais face aos acontecimentos milagrosos em Fátima no ano de 

1917, enquadram-se também no âmbito dos intentos da laicização do Estado português. Contudo, a revolta liderada por 

Sidónio Pais, em Dezembro desse mesmo ano, viria a acalmar a agitação republicana que se vivia em Portugal desde a 

implantação da República. 

Embora mantendo a tendência de separação da Igreja e do Estado, algumas disposições e exageros da lei de 1911 são 

restringidos3. Com a morte de Sidónio, a 14 de Dezembro de 1918, pouco se altera no projecto de laicização do Estado, 

agora menos violento e mais calmo. A influência da maçonaria também se torna menor, organização responsável por 

muitos dos actos governativos da I República, com destaque na separação do Estado e da Igreja. 

 

 “… a religião católica apostólica romana deixa de ser a religião do Estado e todas as 

igrejas ou confissões religiosas são igualmente autorizadas, como legítimas agremiações 

particulares, desde que não ofendam a moral pública nem os princípios do direito”4. 

  

 

* documentos que integram o espólio do Arquivo Municipal. 

 

                                                      

3 ver Decreto n.º 3856 | 22 de Fevereiro de 1918 | CMPV - 34 DG (1) 005 
4 Lei da Separação da Igreja e do Estado | 20 de Abril de 1911 | CMPV - 34 DG 170 


